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j Continuação da relatoría dos processos de EIV.

_
A reunião extraordinária com pauta única, solicitada e aprovada pela plenária na reunião anterior 
convocada pela presidente do Conselho Municipal da Cidade e presidida pelo vice presidente Auber 
Silva Pereira, iniciou-se às 14:00 horas em segunda chamada. Item 1 pauta. O presidente interino passa 
à palavra ao conselheiro Fernando Fayet/IAB para apresentação do parecer de sua responsabilidade.

O relator passa a apresentar suas observações quanto à permeabilidade e um sistema de captação de 
água de chuva, fala sobre o estacionamento que deve ser ofertado de forma gratuita e que não haja a 
alteração do espaço destinado ao estacionamento e o sistema viário deve se preocupar com o fluxo de 
tráfego na rua sem saída. O parecer do relator é favorável ao EIV que deve considerar o parecer do 
ippul, bem como, todos as observações e indicações solicitadas. O parecer foi submetido à plenária que 
aprova por maioria. A conselheira Giselda solicita a palavra ao presidente interino para manifestar sua 
estranheza com a ausência dos conselheiros membros do IPPUL, SEMA, SMOP, CMTU, e outros 
membros, cita que sendo o IPPUL o órgão técnico que ficou de orientar o conselho quanto fosse 
necessário, considera fundamental suas presenças nas reuniões onde são apresentados os EIVs, 
principalmente os órgãos e setores responsáveis pelos pareceres técnicos integrantes dos processos de 
EIV. O conselheiro Gilson pergunta à plenária quais representantes das secretarias e órgãos públicos 
estão presentes e só identificou-se a presença de dois representantes do IPPUL de setores não 
responsáveis pelo processo de EIV. Ressalta que é importante e indispensável a presença de todos os 
conselheiros, principalmente os representantes públicos. Pede então que se volte a pauta e que se faça 
a votação do parecer. O presidente reforça que a presença dos membros do conselho é indispensável, 
indica o assunto para pauta em outra reunião e passa a conduzir a votação que aprova o parecer do 
relator, que segue anexo, por maioria. O presidente interino passa à palavra aos conselheiros Gilson 
Jacob/UEL e Jair/Centro para apresentação do parecer de sua responsabilidade. _
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Registramos a presença da interessada no processo senhora Anajá de O. S. Yang, bem como de seu 
advogado senhor Douglas Alberto dos Santos. Como observadores tiveram direito a voz e puderam 
responder às dúvidas dos conselheiros, bem como receber as manifestações de preocupações sobre os 
impactos e as orientações sobre a necessidade das medidas compensatórias e mitigadoras necessárias
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para a aprovação de seu empreendimento. Os conselheiros solicitaram esclarecimentos sobre as 
medidas de segurança adotadas pelo empreendimento, considerando sua atividade e sua proximidade 
com uma igreja evangélica. Os empreendedores explicam que o ramo de atividade é muito exigente, 
para que obtenham as licenças primárias já precisam ter planos e medidas de segurança, etapas estas 
que confirmam já cumpridas. Os relatores demonstram preocupação com o cruzamento onde o posto 
de combustível está, mesmo a via não permitindo a conversão no sentido da avenida Celso Garcia para 
a rua Jorge Casoni, acreditam que haverá a necessidade de reforço tanto na sinalização, quanto na 
fiscalização. Vários pontos foram levantados pelos relatores, alguns questionamentos foram 
esclarecidos e outros foram direcionados à adequações. Houve concordância da parte dos 
empreendedores e o parecer dos relatores foi favorável ao processo de EIV, respeitando as 
observações apontadas. O presidente em exercício submete o parecer dos relatores à plenária, que foi 
aprovado pelos presentes. Os conselheiros responsáveis pelo processo do Pitágoras Maria Giselda e 
Rubens solicitam prorrogação de prazo para mais 15 dias, a solicitação foi submetida a plenária que não 
manifestou objeção. O Conselheiro Renato/IAB apresentou sua metodologia de análise do processo do 
EIV de sua responsabilidade e em seguida pede prorrogação de prazo para próxima reunião. Submetida 
a solicitação à plenária houve concordância e a indicação de que na próxima reunião ordinária do dia 
09/04/2019 se dará continuidade à apresentação de relatoria dos processos de EIV. Ressaltou-se a 
necessidade de entregar aos relatórios de parecer de EIV, devidamente assinados para a secretaria 
geral, a fim de comporem as respectivas atas, que serão publicados, juntamente com a íntegra das 
reuniões, nos canais de divulgação deste conselho, bem como no portal da transparência. Terminado os 
trabalhos a 5^ Reunião do Conselho Municipal da Cidade em 2019, finalizada às 16:45. Eu, Deise Maria 
de Oliveira Lima Silva, em conjunto com a Presidente, firmo esta ata.
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